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Geraldo Alckmin - Governador SEÇÃO I

 Decretos
 DECRETO Nº 58.188, 
DE 2 DE JULHO DE 2012

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
nos artigos 84-B e 112 da Lei 6.374, de 1° de março de 1989,

Decreta:
Artigo 1º - Fica acrescentado o artigo 35 ao Anexo III 

do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, 
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, 
com a seguinte redação:

"Artigo 35 - (AVES/PRODUTOS DO ABATE EM FRIGORÍFICO 
PAULISTA) - Nas saídas internas e para o exterior de carne e 
demais produtos comestíveis resultantes do abate de aves, 
frescos, resfriados, congelados, salgados, secos, temperados 
ou defumados para conservação, desde que não enlatados ou 
cozidos, promovidas por estabelecimento abatedor que efetue o 
abate neste Estado, este estabelecimento poderá creditar-se de 
importância equivalente à aplicação do percentual de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor da saída, observando-se que:

I - o benefício a que se refere este artigo aplica-se na propor-
ção do valor das entradas de aves vivas para abate originadas no 
Estado de São Paulo, em relação ao valor total das entradas de 
aves vivas para abate no estabelecimento abatedor;

II - para fins do disposto no inciso I, o valor da saída inter-
na ou para o exterior deverá ser ajustado pela fórmula V = S x 
A/T, onde:

V = valor ajustado da saída, sobre o qual será aplicado o 
percentual de 5%

S = valor da saída interna ou para o exterior
A = valor das entradas, no estabelecimento abatedor, de 

aves vivas para abate originadas no Estado de São Paulo, rea-
lizadas durante o período de apuração do imposto em que se 
promoveu a saída interna ou para o exterior

T = valor total das entradas, no estabelecimento abatedor, 
de aves vivas para abate, realizadas durante o período de 
apuração do imposto em que se promoveu a saída interna ou 
para o exterior

III - nas saídas para o exterior, a exportação deve ser efetu-
ada por meio de portos ou aeroportos paulistas;

IV - o crédito nos termos deste artigo deve ser lançado no 
campo "Outros Créditos" do Livro Registro de Apuração do 
ICMS - RAICMS, com a expressão "Crédito Outorgado - artigo 
35 do Anexo III do RICMS";

V - não se compreende na operação de saída referida neste 
artigo aquela cujos produtos ou outros deles resultantes sejam 
objeto de posterior retorno, real ou simbólico.

Parágrafo único - O benefício previsto neste artigo vigorará 
até 31 de dezembro de 2012." (NR).

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos para as saídas ocorridas a partir 
de 1º de junho de 2012.

Palácio dos Bandeirantes, 2 de julho de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Luiz Carlos Quadrelli
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 2 de julho de 2012.
OFÍCIO GS-CAT Nº 298-2012
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que acrescenta o artigo 35 ao Anexo III do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circula-
ção de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transpor-
te Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, 
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000.

A minuta estabelece que nas saídas internas e para o 
exterior de carne e demais produtos comestíveis resultantes 
do abate de aves, frescos, resfriados, congelados, salgados, 
secos, temperados ou defumados para conservação, desde que 
não enlatados ou cozidos, promovidas por estabelecimento 
abatedor que efetue o abate neste Estado, este estabelecimento 
poderá creditar-se de importância equivalente à aplicação do 
percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor da saída, 
observadas determinadas condições.

A proposta tem por objetivo restaurar a competitividade do 
segmento econômico deste Estado, que vem enfrentando forte 
concorrência em razão de benefícios concedidos por outras 
unidades da Federação.

Com esses esclarecimentos e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 58.189, 
DE 2 DE JULHO DE 2012

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a 
título precário e gratuito e por prazo indetermi-
nado, em favor do Município de Rancharia, do 
imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título precário e gratuito e por prazo indeterminado, em 
favor do Município de Rancharia, de um imóvel localizado na 
Rua Felipe Camarão, nº 577, naquele município, com 792,00m2 
(setecentos e noventa e dois metros quadrados) de terreno e 
792,00m2 (setecentos e noventa e dois metros quadrados) de 
área construída, cadastrado no SGI sob o nº 26.341, conforme 
identificado nos autos do processo GDOC-23671-60829/2012 
(CC-67.892/2012).

Parágrafo único - O imóvel de que trata o "caput" deste 
artigo, destinar-se-á à instalação da Secretaria Municipal de 
Educação.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogado o Decreto nº 48.632, de 11 de 
maio de 2004.

Palácio dos Bandeirantes, 2 de julho de 2012
GERALDO ALCKMIN
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 2 de julho de 2012.

 DECRETO Nº 58.190, 
DE 2 DE JULHO DE 2012

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a 
título gratuito e pelo prazo de 20 (vinte) anos, do 
imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título gratuito e pelo prazo de 20 (vinte) anos, em 
favor do Município de Nova Europa, de um imóvel localizado 
na Rua Rodrigues Alves, nº 50, naquele município, com área 
de 1.365,67m2 (um mil, trezentos e sessenta e cinco metros 
quadrados e sessenta e sete decímetros quadrados) e 509,17m2 
(quinhentos e nove metros quadrados e dezessete decíme-
tros quadrados) de construção, cadastrado no SGI sob o nº 
1066, conforme descrito e caracterizado nos autos do processo 
SS-145/2011 (CC-21.090/2011).

Parágrafo único - O imóvel de que trata o "caput" deste 
artigo, destinar-se-á exclusivamente à reforma e ampliação do 
Centro de Saúde, no município.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 2 de julho de 2012
GERALDO ALCKMIN
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 2 de julho de 2012.

 DECRETO Nº 58.191, 
DE 2 DE JULHO DE 2012

Integra no Sistema Único de Saúde do Estado 
de São Paulo - SUS/SP, para fins de atribuição 
da Gratificação pelo Desempenho e Apoio às 
Atividades Periciais e de Assistência à Saúde - 
GDAPAS, bem como da Gratificação Especial de 
Suporte à Saúde - GESS, as unidades de saúde 
da Secretaria da Administração Penitenciária que 
especifica e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam integradas no Sistema Único de Saúde do 

Estado de São Paulo - SUS/SP, as unidades constantes do Anexo 
que faz parte integrante deste decreto, pertencentes à Secreta-
ria da Administração Penitenciária, para fins de concessão da 
Gratificação pelo Desempenho e Apoio às Atividades Periciais 
e de Assistência à Saúde - GDAPAS, bem como da Gratificação 
Especial de Suporte à Saúde - GESS, previstas respectivamente 
nos incisos I e II do artigo 18 da Lei Complementar nº 1.157, de 
2 de dezembro de 2011.

Artigo 2º - A concessão das gratificações de que tratam o 
artigo 1º deste decreto será por meio de portaria do Dirigente 

designando os seguintes funcionários, sob a coordenação da 
primeira nomeada:

I - Suely Zimmermann, RG 11.682.357-4 – SSP/SP, do Centro 
de Gestão da Documentação Técnica e Administrativa;

II - Sara Caroline Lopes Lyra, RG 44.227.649-7 – SSP/SP, da 
Assistência Técnica do Gabinete;

III - Lucilene de Souza, RG 33.260.679-X – SSP/SP, do Depar-
tamento de Administração;

IV - Iara Fernanda do Prado, RG 34.371.765-7 – SSP/SP, do 
Centro de Finanças; e

V - Fabiano Marinho Cavalcante, RG 2.184.355 – SSP/DF, do 
Centro de Suporte em Informática.

Artigo 2º - A Comissão de Avaliação de Documentos e 
Acesso – CADA tem as seguintes atribuições:

I – Quanto à política de gestão documental:
a) Atuar como interlocutora da Unidade do Arquivo Público 

do Estado, da Casa Civil, por meio de seu Departamento de 
Gestão do Sistema de Arquivos do Estado de São Paulo – SAESP, 
de modo a disseminar as normas e procedimentos técnicos 
em seu âmbito de atuação, solicitando orientação sempre que 
necessários;

b) Elaborar proposta de Plano de Classificação e de Tabela 
de Temporalidade de Documentos relativos às atividades-fim 
do Fundo Social de Solidariedade do Estado de São Paulo, em 
conformidade com as orientações do Departamento de Gestão 
do SAESP;

c) Orientar a implementação da política da gestão docu-
mental e efetiva aplicação de Planos de Classificação e de 
Tabelas de Temporalidade de Documentos, inclusive em relação 
aos documentos digitais;

d) Consultar, em caso de dúvida, a Procuradoria Geral do 
Estado acerca das ações judiciais encerradas ou em curso nas 
quais a Fazenda Estadual figure como autora ou ré, para que 
se possa dar cumprimento aos prazos prescricionais e precau-
cionais de guarda previstos nas Tabelas de Temporalidade de 
Documentos;

e) Comunicar ao Arquivo Público do Estado a existência de 
outros documentos de arquivo não indicados no “Plano de Clas-
sificação e Tabela de Temporalidade de Documentos da Adminis-
tração Pública do Estado de São Paulo: Atividades-Meio” para 
sua inclusão, bem como a necessidade de elaboração de normas 
e procedimentos que se fizerem necessários para o aperfeiçoa-
mento da gestão documental no FUSSESP;

f) Planejar a revisão periódica do Plano de Classificação e 
da Tabela de Temporalidade de Documentos das Atividades-Fim;

g) Coordenar a eliminação de documentos em conformi-
dade com as determinações do Decreto nº 48.897/2004 e da 
Instrução Normativa APE/SAESP nº 02, de 02/12/2010, fazendo 
publicar no Diário Oficial os devidos Editais de Ciência de Elimi-
nação de Documentos;

h) Propor critérios para orientar a seleção de amostragens 
dos documentos destinados à eliminação, nos termos da legis-
lação vigente;

II – Quanto à política de acesso:
a) Orientar a gestão transparente dos documentos, dados 

e informações da entidade, visando assegurar o amplo acesso 
e divulgação;

b) Realizar estudos, sob a orientação técnica da Unidade 
do Arquivo Público do Estado, por meio do seu Departamento 
de Gestão do SAESP, visando à identificação e elaboração de 
tabela de documentos, dados e informações sigilosas e pessoais 
do FUSSESP;

c) Encaminhar ao Dirigente do FUSSESP a tabela mencio-
nada no inciso II, alínea b, deste artigo, bem como as normas 
e procedimentos visando à proteção de documentos, dados e 
informações sigilosas e pessoais, para oitiva do órgão jurídico e 
posterior publicação;

d) Orientar sobre a correta aplicação dos critérios de restri-
ção de acesso constantes das tabelas de documentos, dados e 
informações sigilosas e pessoais;

e) Comunicar à Unidade de Arquivo Público do Estado, a 
publicação de tabela de documentos, dados e critérios e realiza-
ção de estudos técnicos na área;

f) Propor ao Dirigente do FUSSESP a renovação, alteração 
de prazos, reclassificação ou desclassificação de documentos, 
dados e informações sigilosas;

g) Manifestar-se sobre os prazos mínimos de restrição de 
acesso aos documentos, dados ou informações pessoais;

h) Atuar como instância consultiva do Dirigente do FUSSESP, 
sempre que provocada, sobre os recursos interpostos relativos às 
solicitações de acesso a documentos, dados e informações não 
atendidas ou indeferidas;

III – Informar ao Dirigente do FUSESP a previsão de 
necessidades orçamentárias, bem como encaminhar relatórios 
periódicos sobre o andamento dos trabalhos;

IV – Manter registros de seus trabalhos e, quando for o 
caso, das subcomissões no Processo relativo aos Trabalhos da 
Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, contemplado 
na Tabela de Temporalidade de Documentos das Atividades-
Meio, oficializada pelo Decreto nº 48.897/2004, sob o código de 
classificação 06.01.06.01.

§ 1º - Para o perfeito cumprimento de suas atribuições, a 
Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso – CADA deverá 
se reunir periodicamente e poderá convocar servidores que 
possam contribuir com seus conhecimentos e experiências, bem 
como constituir subcomissões e grupos de trabalho.

§ 2º - Havendo subcomissões, a Comissão de Avaliação de 
Documentos e Acesso – CADA deverá propor a sua reestrutura-
ção sempre que necessário, bem como prestar orientação técni-
ca, analisar e aprovar a Relação de Eliminação de Documentos, 
publicar o Edital de Ciência de Eliminação de Documentos e 
designar membro da subcomissão para acompanhar a fragmen-
tação e lavrar Termo de Eliminação de Documentos.

Artigo 3º - A Comissão de Avaliação de Documentos e 
Acesso – CADA deverá consultar o órgão jurídico da Casa Civil 

do Órgão Subsetorial de Recursos Humanos da Unidade Pri-
sional.

Artigo 3º - O contingente de servidores de cada Unidade 
Prisional a ser beneficiado com a Gratificação Especial de 
Suporte à Saúde - GESS, será fixado por meio de resolução do 
Secretário da Administração Penitenciária.

Artigo 4º - As despesas resultantes da aplicação deste 
decreto correrão à conta das dotações próprias consignadas no 
orçamento vigente.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos na seguinte conformidade:

I - a partir de 18 de agosto de 2011, para o Centro de 
Detenção Provisória de Taiuva;

II - a partir de 9 de dezembro de 2011, para Centro de 
Detenção Provisória de Pontal.

Palácio dos Bandeirantes, 2 de julho de 2012
GERALDO ALCKMIN
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 2 de julho de 2012.
ANEXO
a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 58.191, de 2 de julho de 2012

COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO NOROESTE DO 
ESTADO

NÚCLEO DE ATENDIMENTO À SAÚDE
Centro de Detenção Penitenciária de Taiuva
Centro de Detenção Penitenciária de Pontal

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETO DE 2-7-2012
Nomeando, com fundamento no art. 10 da Lei 9.192-95, 

e nos termos do art. 10 dos Estatutos da Fundação de Proteção 
e Defesa do Consumidor - Procon-SP, aprovados pelo Dec. 
41.727-97, Marco Antônio Zanellato, RG 5.242.934 e Suzana 
Maria Pimenta Catta Preta Federighi, RG 13.038.811-1, para 
comporem, respectivamente como membros titular e suplente, 
o Conselho Curador da aludida Fundação, na qualidade de 
representantes do Instituto Brasileiro de Política e Direito do 
Consumidor - Brasilcon, com término de mandato igual ao de 
seus atuais integrantes.

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Secretário, de 2-7-2012
No correio eletrônico SH, de 29-6-2012, sobre retificação: 

"Diante da manifestação da Secretaria da Habitação e à vista 
do que dispõe o art. 1º do Dec. 53.325-2008, fica retificado o 
despacho publicado em 5-5-2012, relativo à Exposição de Moti-
vos SH 19-12, na parte referente ao Município de Pindorama 
(USDM 129.884), a fim de que o objeto do referido convênio 
seja alterado para "Obras de infraestrutura em via de acesso 
aos Conjuntos Habitacionais Ítalo Narciso Colombo (Pindorama 
C) e Felipe Paglioto Conceição (Pindorama D1)".

 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

 CHEFIA DE GABINETE

 Portaria FUSSESP/GP nº 01, de 29-6-2012

Institui a Comissão de Avaliação de Documentos 
de Arquivo e Acesso - CADA e dá providências 
correlatas

A Presidente do Fundo Social de Solidariedade do Estado de 
São Paulo – FUSSESP, no uso de suas atribuições e,

Considerando a importância de se implementar a política 
de gestão documental nos órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual, visando à elaboração e à aplicação de Planos 
de Classificação e Tabelas de Temporalidade de documentos, em 
conformidade com as disposições da Constituição Federal art. 
216, §2º, dos Decretos nº 22.789, de 19 de outubro de 1984, 
nº 29.838, de 18 de abril 1989 e nº 48.897, de 27 de agosto 
de 2004;

Considerando a importância de identificar e elaborar a 
tabela de documentos, dados e informações sigilosas e pessoais, 
condição preponderante para assegurar o acesso à informação, 
em conformidade com as disposições do Decreto nº 58.052, de 
16 de maio de 2012, que regulamenta a Lei federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011, que regula o acesso à informação 
e define procedimentos a serem observados pelos órgãos e enti-
dades da Administração Pública Estadual e pelas entidades sem 
fins lucrativos que recebam recursos públicos estaduais para a 
realização de atividades de interesse público;

DECIDE:
Artigo 1º - Instituir a Comissão de Avaliação de Documen-

tos e Acesso – CADA, diretamente vinculada à Presidência, 
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